
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

Portaria nº 4895 de 07 de novembro de 2024.

 

A  REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, no uso da competência que lhe confere o artigo 24, inciso IX do Regimento Geral do IFBA, e
tendo em vista o Processo nº 23278.008913/2024-03, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  - Alterar a  Portaria nº 4494 de 16 de outubro de 2024 -  Comissão Multicampi responsável
pela Avaliação, Monitoramento e Melhoramento do Módulo de Atividades Estudantis no SUAP, que passa
a ser formada pelas(os) servidoras(es) abaixo especificadas(os):
 

Nome  SIAPE Unidade SEI Representação  CAMPUS

Ercules Machado
Rocha  2170761 DAES.REI Presidente Chefe do DAES Reitoria

Rita de Cássia dos
Santos Costa 1729548 DAES.REI

Membro Assistente Social-
Suplente da Presidência da
Comissão 

Reitoria

Ana Tereza Souza
dos Santos 1925964 SAID.PAF Membro Assistente Social  Paulo Afonso 

Nayara de Jesus
Bispo Bomfim 1274414 COTESS.ILH Membro Assistente Social  Ilhéus 

Jociane Marta da
Silva Correia  1882705 Coss.Jacv Membro Assistente Social  Jacobina 

Maria Lenira
Gurgel Cavalcante
Silva

1835821 COPEM.PSG Membro Assistente Social  Porto Seguro

Heide de Jesus
Damasceno 1644757   DIREN-

COTESS.CAM Membro Assistente Social  Camaçari

Maísa Dias
Brandão Souza 1062669 servicosocial.vdc Membro Assistente Social  Vitória da

Conquista/BA
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Rafaella de Morais
Bittencourt Padre  2176461 servicosocial.vdc Membro Assistente Social  Vitória da

Conquista/BA

Fabiana
Nascimento
Ribeiro

1889521 DEPAE.SSA Membro Assistente Social  Salvador 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

LUZIA MATOS MOTA
Reitora

Documento assinado eletronicamente por LUZIA MATOS MOTA, Reitor(a), em 12/11/2024, às
11:27, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3835966 e o código CRC 40D8B09A.
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